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Espirito Santo consegue suspender inscricao no Siafi

15/01/2008

O estado do Espirito Santo conseguiu suspender os efeitos da inscrigéo da Companhia de Desenvolvimento de Projetos
Especiais (Codespe) no Cadastro Unico de Exigéncias para Transferéncias Voluntarias (Cauc) e no Sistema Integrado de
Administragdo Financeira (Siafi). A decisdo liminar foi daministra Ellen Gracie, presidente do Supremo Tribunal Federal.

A Codespe foi inscrita pelo Tesouro Nacional no cadastro de inadimplentes sob 0 argumento de que teria débito tributério.
O governo do estado figurava como responsével solidério no recolhimento da contribui¢do do PIS. No entanto, o governo
alega que a matéria € objeto de contestacdo no Tribunal Regional Federal da 22 Regido.

Na decisdo, a presidente do STF afastou também a inscri¢céo do governo capixaba no Cauc/Siafi, que vinhaimpedindo
repasses da Uni&o para execucao de convénios entre o Instituto Capixaba de Pesquisa, Assisténcia Técnica e Extensdo
Rural (Incaper) com os Ministérios do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Agrério.

Ellen Gracie suspendeu ainscri¢do do Espirito Santo, como inadimplente nas a egadas ndo aplicagdo dos recursos
determinados por lei para o setor da salde. O assunto € objeto de duas A¢des Civeis Originérias (1.007 e 1.009) em
tramitagdo no STF. O ministro Joaquim Barbosa, relator, j& concedeu liminares nestas decisdes.

O estado podera agora dar continuidade ao convénio 422/2007, firmado entre a Secretaria Estadual de Culturae o
Ministério da Cultura. A ministra, no entanto, ressalvou a possibilidade de reexame deste pedido, com a apresentacéo da
contestacdo pela Unido.

Em 31 de dezembro passado, Ellen Gracie indeferiu o pedido de liminar nesta A¢éo Cautelar Preparatoria (que devera ser
seguida de agdo principal) por considerar que o pedido havia sido formulado de modo genérico, sem indicar as estatais e
0s convénios tidos como irregulares pela Unido. O governo encaminhou ent&o os dados.

A ministra, no entanto, ndo estendeu aliminar ao Instituto de Defesa Agropecuéaria e Florestal do Estado do Espirito Santo
(Idaf) no Cauc que, segundo o governo capixaba, estariaimpedindo de executar convénio do Ministério do
Desenvolvimento Agrério.

Segundo aministra, “ 0os documentos juntados ndo permitem a comprovacao do alegado, sendo certo que a mera afirmacéo
darelevancia do programa vinculado ao convénio sobrestado ndo possui o condéo de superar, por si sd, 0S motivos que
levaram ainclusdo de determinado 6rgéo no Cauc ou no Siafi, sob pena de transformar esse importante instrumento de
controle de atendimento as exigéncias legais e normativas em mero procedimento de juizo de valor sobre os projetos
estaduai s objeto de convénio com aUniéo”.
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